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870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 25 de janeiro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo 
E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 38 de 25 de JaNeiro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor, cÉlio MErcÊS rodriGUES BaTiSTa, Matricula 
nº 5910655-1, lotado na Unidade Estadual de acolhimento Nosso lar So-
corro Gabriel, e o servidor carMEliTo rocHa do ESPÍriTo SaNTo, Matri-
cula nº 3193713-1, lotado na Unidade Estadual de acolhimento Nosso lar
Socorro Gabriel, para atuarem como fiscal Titular e suplente respectiva-
mente do contrato administrativo n° 05/2022 celebrado com a empresa 
KaNia coMErcio dE ProdUToS HoSPiTalarES lTda, cujo objeto é a 
aquisição de Equipamentos de Proteção individual – EPi’s, conforme con-
dições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 25 de janeiro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo 
E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 35 de 25 de JaNeiro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor, cÉlio MErcÊS rodriGUES BaTiSTa, Matricula 
nº 5910655-1, lotado na Unidade Estadual de acolhimento Nosso lar So-
corro Gabriel, e o servidor carMEliTo rocHa do ESPÍriTo SaNTo, Matri-
cula nº 3193713-1, lotado na Unidade Estadual de acolhimento Nosso lar
Socorro Gabriel, para atuarem como fiscal Titular e suplente respectiva-
mente do contrato administrativo n° 02/2022 celebrado com a empresa 
a.N. Garcia da SilVa EirEli, cujo objeto é a aquisição de Equipamentos 
de Proteção individual – EPi’s, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no edital e seus anexos.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 25 de janeiro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo 
E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 39 de 25 de JaNeiro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor, cÉlio MErcÊS rodriGUES BaTiSTa, Matricula 
nº 5910655-1, lotado na Unidade Estadual de acolhimento Nosso lar So-
corro Gabriel, e o servidor carMEliTo rocHa do ESPÍriTo SaNTo, Matri-
cula nº 3193713-1, lotado na Unidade Estadual de acolhimento Nosso lar
Socorro Gabriel, para atuarem como fiscal Titular e suplente respectiva-
mente do contrato administrativo n° 06/2022 celebrado com a empresa 
NorTH diSTriBUidora dE ProdUToS MEdicoS E HoSPiTalarES lTda, 
cujo objeto é a aquisição de Equipamentos de Proteção individual – EPi’s,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos. Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, 
de 16 de setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 
733, de 13 de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto 
Estadual n° 870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações corre-
latas.

i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 25 de janeiro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo 
E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 40 de 25 de JaNeiro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor, cÉlio MErcÊS rodriGUES BaTiSTa, Matricula 
nº 5910655-1, lotado na Unidade Estadual de acolhimento Nosso lar So-
corro Gabriel, e o servidor carMEliTo rocHa do ESPÍriTo SaNTo, Matri-
cula nº 3193713-1, lotado na Unidade Estadual de acolhimento Nosso lar
Socorro Gabriel, para atuarem como fiscal Titular e suplente respectiva-
mente do contrato administrativo n° 07/2022 celebrado com a empresa 
i G SaNToS dE oliVEira EirEli, cujo objeto é a aquisição de Equipa-
mentos de Proteção individual – EPi’s, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 25 de janeiro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo 
E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 41 de 25 de JaNeiro de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor, cÉlio MErcÊS rodriGUES BaTiSTa, Matricula 
nº 5910655-1, lotado na Unidade Estadual de acolhimento Nosso lar So-
corro Gabriel, e o servidor carMEliTo rocHa do ESPÍriTo SaNTo, Matri-
cula nº 3193713-1, lotado na Unidade Estadual de acolhimento Nosso lar
Socorro Gabriel, para atuarem como fiscal Titular e suplente respectiva-
mente do contrato administrativo n° 08/2022 celebrado com a empresa 
PolYMEdH EirEli, cujo objeto é a aquisição de Equipamentos de Proteção 
individual – EPi’s, conforme condições, quantidades e exigências estabele-
cidas no edital e seus anexos.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 25 de janeiro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo 
E rENda
Matrícula 5945555/1
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terMo de adJUdicaÇÃo
.

(Processo nº 2021/1192219)
O Pregoeiro Oficial designado pela PORTARIA Nº 220/2021 – FASEPA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, e após a constatação do cum-
primento das exigências legais relativas ao Pregão Eletrônico nº 001/2022 
– faSEPa, que tem como objeto a aquisição de coMPrESSorES roTaTi-
VoS destinados à manutenção corretiva e preventiva dos aparelhos de ar 
condicionado de marcas e modelos variados pertencentes ao patrimônio da 
faSEPa, para atender as atender as necessidades das Unidades operacio-
nais da faSEPa, resolve:
i - adJUdicar o objeto do GrUPo 01 deste certame à empresa PrEVEiN-
fo iNforMaTica E rEfriGEracao lTda (cNPJ/Mf nº 00.781.399/0001-


